
> CONSIDERANDO A CONTRATACÃO DE fIMA EN PRESÀ I)Ii
TERCETRTZA( ÀO t)E \,t \O DE ( )BR \

t,R§liLi'lúll^ I)

Percentuâl máximo incidente sobre o S.B + outros quc venhâm a ircidiÍ |
composição de rcmuneração (73,63%) detalhâdos cln plânilhir

abarxo.
Somatório do S.B + custos da

Percentuâl dc 1% a 7% sobre o montante A
sobre o moDLâr1le A + Taxa dc AdDrini

Sonalório da lâxâ de Adrrlini + tribulos.
MontanteÀ I Montânte13.

. PLANILHA DE ENCARGOS INCIDENTES SOBRE OS Si]ItVIÇOS
Piso estabelcoido planilha acima. iá illcllBo insalublidado.

Encargos Sociais

Grrpo A Perccntuâl (91,

Previdéncia Social 20.009r0
FGTS 8,00,ti,

Salário Lducação
SESIi SESC I

INCITA 0,20yo
Cont. Previdenciária (RA'l x F^P) a0aÁ

SEBRAE r:).6r:)9/ô

Tolâl do Crrpo A 39,80%
Grupo B l'ercentual (Y,

Aviso Prévio 'I ra balhado t,70%
Àviso Prévio I-ei n" l2 506/l l 0.03%

FGTS na rescisão sem juslâ causê t.t2ya
Iiâltas (lesais elou abonadas) I

I'otâl do Grupo Ij 1,35%
Grupo C Percentual

Férias e Substituiçõcs 9.440
l3" Sâlário 9,049i

1/3 dc Férias Constitucionais 3,01%
ToÍâl do Gtupo C 2l 09%

GruÍ)o D Perccntuâl íY,
Incidência do Gnrpo "À 8,39%

Totâl do GruDo I) 8,39%
Iotâl de llncârqos Sociâis 73,63%

Tâbelâ de
I)escüminàção Percentuâis

ISS (Municjpio de Alacati/CR) 5ya
COI]INS '7.60%

PIS t,65yo
Totâl

(carimbo e assinâtura do representante legal)

(local e dâta)

ARACATI.(D

I

Av. Dragão do Mãr, 230, Cêntro, Aracãti Cã - êr.sil CEp: 62800-000
(. c5 88) l4l I 1050 | {55 88) 3a2 r. 19451 wv,rw.rràcar;.ce.gov.br



BLL - BOLSA DD LICITACOES DO BRASIL
Nitu r.7^ ílo Li.irinr.

CNI'J]

]!18]EPP

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima quâlificado manilestâ suâ âdesâo ao Regulancnlo L[]
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter plcno
coúecimenro. em conformidâde com a5 disposiçôes que seguem
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quri:
veÍhâ â paúicipâr;
ii. Observar e cumpdr a regularidade hscal, apresentando a documentação exigidâ nos cditâis parâ llns dc
hâbilitação nas licitações em que lor vencedor;
iii. Observar a legislação peÍinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas dernais no1'lras c

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licilâções do Brasll, dos quais declara ler plcn(,
conhecimentô:

iv. Designar pessoa responsável pala opemr o Sistema Eletrônico de Licitações, conlonne Ànexo III.I
v. Pagar as taxas pelâ utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3- O Licitânte lecoúece que autilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagâmento dc lâxas
de utilizaçào, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçõcs dâ Ill.l
- Bolsa de Licitações do Büsil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrânça bancárin
refercnte às taxas deutilização ora rcferidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do Regulameur0
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prâzo indeterminado podendo ser rescindido, â qualquer tempo, pelo Lrcitânlt.
mediânte comunicâção expressa, sem prejuízo dâs responsâbilidâdes âssumidas durânte o prâzo dc visóncir
ou dôcorrentes de negócios realizado e/ou em andâmento.
O Licitante âssume â respoÍsabilidade de pagamento dos vâlores devidos até a data da últjnm utilização (lo
Sisiema, e/ou até a conclusâo dos negócios em ândâmento. Responsabilizando-se pelas ilú-onnaçõcs
presladâs neste Termo, notadamente as infomaçôes de cadastro, alteraçôes conkatuais e/oLL dc usuálios (l(,
Sistema, devendo, ainda, informar â BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil qualquer mudânçâ ocoridâ.
Local e data:

(Assirrâ1urâs âu10Iiz:r(lxs ((|nt llr"rt rocr)rl'rr;dâ crt .rrrr;i;,
oBSliRvACÃO: oRRtGÁ!óRr) Rr:(o,\rrLCt,k t rR,tt..t (L, ( ttl(jtitt|) t) . \,rl 7 a

: RLI
E/O A CO N',t RI|TO CO NS O r, I DADO (A I|TE NT|CÀ DÁS).
E ÁNEXAR COPIA DO CONTRATO SOCUI, E ULTIMAS }11.7'I'RÁÇõES I:,OL IJRI.I I

TER\4O Df A DE5ÀO AO SIS1 IMA DE PRfLÁO ILETRóNI( O D-\

ÀNEXO III
PRTCÀO ELETRÔNICoN, IO.{DI2O22-Ptr

Av. Dragão do Mãr, 230, Ceítrô, A.â.?ti-Ca - BÍâsilCEPt 62800-0(
{+55 88) 1421'1050 | {55 88) l{21-194!l www.a.âcati..e.gov.b.



:: ,0 xii'Àêxti' \-7 M@mÍlx-,:^rt"s,

ÂNEXOIILI \,
PREGÂO ELETRôNICO N" 10.02 1/2022-PE

ÀNEXO AO TEITMO DE ADESÃO AO SISTIMÀ fLE'I'RôNICO DE LI(]ITAÇÕ
BLt. uolsA DF Lt( tt{( Ôf5 DO BRqSIt.

t\DtcAÇÀo Dr. t st Ál ô Do stsTtMA

Razâo Social do Licitcrle:
CXPJiC?F:

I

2

CPFI

l
CPI:]

E,hail

O Licitante recoúece que:

i. A Seúa e a Chave Elehônica de identificaçào do usuário para acesso ao sistenra são de uso exclusi\o
de seu titüat não cabendo à BLL - Bolsa de Licitâções do Bmsil ne1úumâ responsabilidâde por
eventuais danos ou prejuízos decorentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de I-icitaçõcs d(,
Bmsil, medianie solicitação escrita de seu iitular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eleirônica ou â quebra de seu sigilo deverá ser comulioa(lil
imediatamsnte à BLL - Bolsa de Licitâçôes do Brasil para o necessário bloqueio de accsso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e tmnsaçôcs clctuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nào
pagâmento das taxas ensejará a sua inclusão no câdasfo de inâdimplentes da BLL Bolsâ dc
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelarneolo
de sua Seúa ou de Châve flelrónica.

Local e data:

(^ssinrlur:rs xutorizx(l:rs t(,"t l'l"r'n rc(r)nh((i(lI orr (lll r,, i.

Av- t.agão do Mâr, 230, Cênt.o, ÀÉcati Ct - Brãsil CEP: 52800-tO{
Í+5s 88) 3421 1050 | {5588)3421"19451 www.aracati.ce.gov.br



ANLXOIV
PREGAO I]LRTRONICO IY' 10,@'21D2-PE

CUSTOPflÀ UIIUZÀÇÃODO SISTEMA
SOMLNTE PARA OFORNIICtrDOR\'trNCEIX)R

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicâdo, com vencirnento em 45 diâs âpós I
adjudicação limitado ao teto nxáximo de R$ 600,00 (seiscentos r€âis) por lôte âdiudicado.
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitâçôes clo Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rcgistro de preçosl

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com venci1nenlo parcelaclo cnr
parcelas mensais (equivalentes ao rlúmero de meses do registro) e sucessivas com emissào do
boleto em 60(sessentâ) dias após a adjudicação com limitâção do custo de R$ 600,00 (seisceolos
rcais) por lote adjudicado, cobmdos mediânte boleto bancário em favor da BLL - Ilolsa (lc
Licitaçôes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de nulta de 2% cjur()S
momtórios de 1% ao mês, assim como inscrição em sewiços de proteção ao cródito (SPC/ SERÀS,^ r
OUTRO) e cadastm dos inadimplentes da BLL Bolsâ de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na platafoflnâ, o licilaDlc
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da platafornla eletrônici no
respectivo lote cancelado.

DÁ UTILIZAÇÃO DE CÉLULÀS DE APoIo (coRRTToRAs) AssoCIADAs

A livre contratação desociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçãojunto âo sistc ir

de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de;so do sistema da BLL Bôlsa de
Licitações do Brasil. A coretagem será pactuada entre os o licitante e a coretorâ de acordo com as regrils
usuais do mercado,

DÀS RESPONSÀBILIDADES COMO LICITÀNTE/FORNECEDOR

Como Licitântê/Fornecedor, concordâmos € ânuímos com todos termos contidos neste ânexo e Ios
responsâbilizâmos por cumpri-lo integralmente €m seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturts âutorizâdâs com Iirnrli rcconhcrirlx etrr crrl(iri.l

OBSf,RvACÃo: oBRIcATóRlo REO)NHECER FIRMA (Etur cARToRto) n.t.\ rr\/\ rrl
E ANEX4R COPIÁ DO CONTRAT'O SOCIAL E ULTI]IÍAS ALI'ERA<'(iIIS l:IOI' lIN:1.'I'! ::!

i

E/OU (ON't RÁTO CONSOLIDÁDO (,4 LtTENTICA D.4S).

(D
PRtrÍrri|I U t1^ I)O

**,t*HI ,"u

Av. Drâgâo c{o Mã., 230, Cênt.o, Aracati-CÊ - Brasil CEP: 62800'rra
r-55 88, 1421 t0c0 I (55 88)3421-19451 w!,w dracali.ce.gov.brI



ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À PRNFEITURA M(JNICIPAL DE ÀRACÀTI/CE,
PROCESSO N.": 10.021 /2Í122-PE.
MODAUDADE: PRECÃO ELITNôNTCO.
DATA DE ABERTURAT 28/1212022.
HORÁRIO DE ABERTI'RAI OghOOM.

DECLÀRAÇÃo DE INIDoNEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a rrodaliclallc
Pregào Eletrônico do referido edital, instaurâda pelâ Prcleitura Municipal de Arâcâti/CE, que não lôlrx\
declarados inidôneos parâ licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas estêras.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

ícârimbo e assinaturd do repÍcrentcnLe legcl)

0
PRÊÍLI't UIt]I DO

ARACATI

L Av. Dragâo do MãÍ, 230, Cert.o, Aracâti Cf
(+55 88) 1421'1050 | (s588) 342: 1945i

- Brasil CEP: 62800'10
ww\Á/.a racatí,ce.qôv.br



ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbmdo)

À pnonettt RA À4uNrcrpAl DE ARAcÁTr/cE.
PROCESSO N."r t0.02112022-PÍ.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATA DE ABERTIIRAt 281t2/2022.
HoRáRIo DE ABERTT RA: oghoom.

DECLARAÇÃo

DECLÀRAÇÃo Dl' cuMpRrMtrNTo coM os REeutstros Dra HABIt.ftÀ(,\(,

DECL^R^MOS quc, cxatrinamos e concordamos com todas as exigénciâs conslanLes (las uliusuhs (1,,

rcfàrido Edital de Prcgão em cumprinlento plcno colr todos os requisitos de habjlilaçrio. corn,,.
documertos devidâmente atualizados na folmà dâ legislâção vigenle, qlre se cnco lüm rlcn(ro (lo en\,clo|.
"02" f)ocurnentos de Ilabililâção, em conÍàflnidade coln o ü1oiso Vll, rrtigo 4" da I-ci Ir" 10.:10. ,1,

ll lO'7120A2, paÍa parttclpaÇào do ceÍame licitatóio ncncionado no preâmbulo desla.

(local e data)

(carimbo e âssinatura do representante legâl)

(D
PREt!itl U 1lÁ DO

ARACATI . JÜI

It-,

Àv. D.aeão do Mar, 230, Centro, Aracâti CE - B.asil CEP: 62800{0
(+55 8S) 3421'1050 | (55 88) 3421 194:i wwrr.ârâcati.ee.gov.br



l,RuFltl t ullÁ l)o
ARACATI-
1-u6Rr^ ôr tm ) (,q' \, t-ucrrr or sm Lo.1

ÀNEXO VII
\4ODf LO 5t CE5TIVO Df DF( LARACÀÔ /MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇAO I

(colocar cm pâpcl timbrâdo)

À pnn,lrluzuq l,tuNICIpAL DE 
^RÁcAlt/cE.PROCESSO N.": 10.021 12022 -P E.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICo.
DATA DE ABERTUR A:28112/2022.
HORÁRIO DE ABERTURAI Ogh()OM.

DECLARAçÃO QUI' NÀO EMPRECÀ MENOR DE ID-A.DI

^ 
Empresa inscritâ no CNPJ n" por internâlio de sctr

rcprcsenianle legal, o(a) Sr(a) portado(a) do CPF n" _
DECLARA, para fins do disposto no lnciso V, do AÍ. 27, da Lei n'8.666, de 21 dejunho de 1993, acLcscickr
pelÃLel n'9.854, de 2'7 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trâbalho notlmlo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis ânos,

Ressalva: emprega menor, a pârtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(c.rnnb., t rssir:rtrr" dô -ep-e,entanre'e!a l

t

Av. Dragâo clo Ma., 23O, Cê.11.§, Aracãti CÉ - Brâ5il CIP: 62800{00
(+55 88i 3421 1os0 | {55 88} 3421-19451 www.àírcati.ce.gov.br



/.\ '^"t*tj':Y"::ARACATI.

ANEXO VIII
MODILO SUGDSTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel tirnbrado)

À PRDIEITURA MUNICIPAL DE ARÀCÀTI/CE,
PROCESSO N.': 10.021 12022-PD.
MODALIDADE: PRECÂO ELETRôNICo,
DAfA DI AII|RTURAt 2811212022.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghO()M.

/.-i..J-ts-'i

Df CLÀRAÇÃo DE ENeuAl)R^MENTo coNto NIE ou Epp oL- cool,ItR.,\ r l\',\

A emprcsa inscrita no CNPJ n' DICL,ARA cn1 atcDdilrrcnto f,'
previsio no edital de Pregão Eletrônico n" _, que cumprc os requisitos legais pârâ â quálificaçr'lo
como ..............-(utitha Lfctu ou t npi an dc 1rquetn y» rc olt Lt)t)J\'nttt\'tt t t t,)tr | |

l.?i Fe(leraln'' I l.lE8/2r07), nos termos do aÍ. 3" da Lei Complementar n" 123/06, e nem possui quer'qLrer
dos imp€dimentos do § 4'do art. citado, estando apta â usuiruir do trâtâmento fâvorecido eslabelecido nor
ails. 42 a 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complemeúar f 14'7114.

(local e dala)

(carimbo c assinatura do titular ou represeltante 1egâl)

(carünbo e assinâlura do Contabilislâ)

Av. D.agão do Mar, 23C1, Centro, AÉcâti CE - grasil CEP: 6280O-00
(+55 88) 1421'10su l {55 88) 3421-19a5, www.ãracaa:..e.gov.b.



(D *sffi-
ÀNEXO IX

MoDELo sucESTIvo DE DECLARAÇÃo
(colocar em papel timbrâdo)

À prursrrune utxICIpAr DE ARAcATI/CE.
PROCESSO N.'i 10,021 12022-PE.
MODAUDADE: PRf, GÃO trLETRÔNICO.
DATA DE ABERTI,RÂ 281 1212022.
HoRÁRIo DE ABERTURA: oghoom.

DECLÀRÀÇÂo DE vINCÚLo

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao pÍevisto no edital dc

Pregão Eletrônico rl' . instâuâda pelo Município de Àracati, não integra nosso coÍpo social.

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgào dirclo ou üdircto dr

Administração Mur cipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assi11âlum do titLrlar ou representante legal)

lu-
:r

Av. Dragâo do Mãt 230, Ce.t.o, AracàtiCE - Brasil C€Pr 62800-000

I l+s5 88) 3421 1050 | (ss 88) 3421'19451 www.arucati.ce.gov.t)í



PREIT}iI IURA DO

pol intennédio de

e CPF n".
cabíveis, inclusive âs criminais e sob as penas
autênticas.

seu reprcsedante legal
poÍador(a) da Carteirâ de

/Razão Sociirl)
11() cNl)J

o(a) S(r)
Identidade n"

Dl r I ARA. "ob . . s. çurs .,h I .ri.
da lci, que toda documenlaçào ancxada io sistcma siii

(local e datà)

(carünbo c assinatum do titular ou representanlc legal)

ARACATI

ÀNEXO X
MODELO SUGf,STIVO Df, DECLÀRAçÀO

(colocar em pâpel timbrado)

À pmrem.na uuNICIpAL DE ÀRÂcA.t.l/ctr.
PROCESSO N.': 10.01 l/2022-SRP.
MODAUDADE: PREGÁO ELETRôNICO PARA REGISTRO Df PREÇOS.
DATA DE ABERTI.IRA:- 28/ l2l2l22 -

HORÁRIO DE ABERTT'RA: OghOOln.

DECLARAÇÁO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

R€ferente âo Pregão Eletrô[ico pâra Registro de preços N. 2022 (None
rnscrita

(D

"2,1L 
i

l-'Íy

Av- Dragão do Mã., 230, Cel1t o. Aracâtict - Brasil CEp: 62800-0l
(_55 8S)34r 1 lOco t(\588)3421 Igr' 5l www.âracdti.ce.eor.li



CONTRATO NO:

lts

v
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRI.] SI

CELEBRAM o MUNICÍpIO DE ARAc^Tr/cr.
a.rna.vÉs DA SECRETARTA DE(^)

COMI (NOME/ RAZ^0
SOCIÀL DA CONTRATÂDA), PAITA O I:INI Qt,I: \
SEGUIIT Slj DICLAILA,

^ 
Prei'eitura do Município de Áracati/CE, com sede no cl'rdcrcço: : Ruâ Coroncl Ale\:uzito. n" 127:

Fâriâs Brito, CEP: 62.800-000, Àrâcâti, Estâdo do Ceará. inscrita no CNPJ,MF ." 0?.68,t.756/0(Xt I

46, através dâ Sccrctâria d"_. Íeprcsentada, ncssc caso. por (Socrotário(â)
Ordenâdor(a) de l)espesàs), lcndo como Autoridade Superior o(a) SÍ.(a) ('romc díJ Sccretário(x) ,,
Orderâr(â) de DesDesâs), portador(a) do CPF r." 000.000.000-00. rloraYaDrc dcnomxralh rl(
CONTR,{T^NTE com (nomehâzão sociâl dâ contratada), srtuada no cndcrcço: (DESCRlYlllt
fNDEREçO COMPLETO), i]1scrita no CNPJ,À,ÍF n.' 00.000.000/0000-00, rcprcscntada, ncssc cr"o p,,
(Represent,rnte, Propiietário ou Sócio Administrâdor), terdo corro tal o(a) Sr.(a) (noDe do:rssi'r.inr,
pelâ conttatadâ), poíador{â) do CPF n." 000,000,000-00, dorâvar1lc dcnominarta dc a'ON I'R^'l.\l) \
Ícsolvcm illmár o presente Contrato, dccoücntc de processo licitatório, RegistÍo clc l,rcço r)ir nrodrliilir(!
P.egão Elelrôl]ico, c cm conformidade com as disposições contidas nâ Decreto NÍunicipal n" 0l]. dc 0:l (lr
fcvcrciro de 2017, na Lei Federal N" 8.6ó6/91 e na I-ei Federal n" 10.520. dc i7,0712001 c nrcrlillnre rL.

r :, .. rl:r e cord \ões a "cguir 
(slJbelecid?\:

( L{r. st LA pRtMEIR^ DA Ft \DAMENTAçÀo LEG^L
1.1 - O preselÍe Contrato tcln como fundalnenio:

1.1.I - As delerminações da Lci n." 8.ó66/93;
1.1.2 O Prcgào Elerrônico n.' 10.021/2022-Pl!;
1.1.3 - A propostâ de preços da CONTR{l ADA constante no Pregào Flelrôrri!o:
1.1.4 - Os Preceitos do Dircito Público;
l.l .5 - As Disposiçôcs do Direjto Privado;
1.1.6 - Suplctivamente, nos prrncípios dâ tcoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO
2.1 - O presente contrato le1n como objeto: Contrâlâção de (_ ), â(rx\ a!
dâ Sccrctâriâ de do Municipio do Aràcâti/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do RECIMf DD FoRNtrCIMENTo
3.1 - O objeto desie conhâto será executâdo cm regime de empreitada poÍ prcço unililr!

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O vá1or do contralo importâ o globâl de R$ 000.000,00 (vâlor por crtcnso).

/QUÁDRO ( OM OS PREÇO,\ CONSOLID/11'OS)

cLÁusuLA eurNTÀ - Do REÀ.rusrAMENTo D RtrLeLr]-Ítnr<l r:colrilrrrt o
FINÀNCEIRO
5.1 - O ÍeajuÍe ccorônico-finânceiro do contmto, a ser
ocorrer a qualquer lcmpo para restabelecer o Plinoipio do
disposto no inciso XXI ârt. 17 da Constituiçào l.ederal e

licilações vigenlc.

recoúecido por meio dc 1cüno âditivo, pod,l
Equilíbrio Econômico linancciro oonlbflnc o

§ 5' inciso II, ?lirrcâ 11" do âú. (r5. .1.r I-oi (1.

(, ARACIqI
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ct ÁusuLa snxu - DÀ FoRMA DE pAcAMtrNro I
6. 1 - O pâgamento será eletuado proporcionalmente ao que lõr solicitado pel a Co t rara nr.. c r, r . c tUli I

djas conlados a part da data da apresentaçào da Nota F-iscuil/Iatura pela Conlratadat
6.2 - Havendo eno nâ apresentâção da Nota Fiscal/Fâlurâ ou circunstância que iupcçâ a liquirlaçào 11,

dcspesa, o pagâmento ticârá pendentc âté que a Contratada proviclcncie as rrcrlidas srncarloras. Nrsli
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á âpós a comprovação da rcgulariziçào da srtlrilÇào. a(
acaffetando qualquer ômrs para a Contratantg;
6.3 - A Contrâtada rcgularmente optante pelo Simples Nacionai, instituido pelo Afi. 12,, da L.i
Complementar no 123/06, nío softeú a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos peir
referido regime;
6.4 - Ô pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrcnte, na agô cia L.

estâbeiecimento bâncáío indicâdo pela Côntratada;
6.5 - A Contrâiante não se responsabilizará porqualquer despesa que venha a ser efeiuada pcla Contlata(ll.
qus porventum não tenha sido acordâdâ no contmto:
6.6 - A Liberação do pagâmento fica condicionâda à apresentação de documenlos em olginais, xüruüofr-,
acompanhâdas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Fcdcül
(CND T.ibutos Federais), Estâdual (CND Tributos Esraduais), Municipâl (CND Tributos Municipâis) |
Trabalhista (CNrD Tmbalhista);
6.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendcnte de liquidÍrção por qualqLLcr
obrigaçâo finânceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de cornpeirsação linanccira por
atraso de pagamento.

cLÁusuLA sÉTrMA - DÀ DorAÇÂo oRça.llElrÁnra
7. I - As despesas contmtuais conerâo por contâ das discriminaçôes abaixo rclâcionadas:

UNIDADE
ADMINISTITATIVA DoTÀÇÃo oRÇAMENTÁR.IA I]LF]}{ENTO DT]

DISPIiSAS
oRl(; t.t]t Dr

RI'CI]RSO

clÁusull orra.va. -n.L lrcÊxcra oo coNTRATo
8.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses iniciando com a sua assinatura, po<lendo scr pro[ogado
nos termos do aÍ. 57, da Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quântitativo licitado;

cLÁusuLA NoNÀ -DÂs oBRrcAçÕf,s DÂ CoNTRATANTE
9.I - São deveres da CONTRATANTEI

9.1.1 - Proporcionff a Contratadâ todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprinenlo (Lrs
obrigações decorrentes do prcsente contrato, consoante estabelece Â Lei n g.666/931
9.1.2 - Acompanhâr e fiscalizâr a execução do objeto contratual;
9.1.3 - Determinâr responsável para o acompânhamento e fiscalização dâ execuçào
contmtual;
9.1.4 - Estabelecer normas e procedimenlos de acesso âs suas jnstâlâçôes para â execuÇão dos
sefllços;
9.1.5 - Informar a Contmtada de atos que possam lnterferir düeta ou indiretamente nos ser.vrç(rs
prcstados;
9.1.6 - Solicitar, semprc que necessário, inforrnâções relerentes aos serviços orâ objeto do prcsclllc
instrumento, pemnte a Conhatada;
9.1.7 - Comunicar a Contratada toda e quâlquer ocorência relacionâdâ com a execuçào dos seÍviços.
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijâm providências corretrvas,
9.1.8 - Avaliar todos os serviços presiados pela Contratada;
9.1.9 - Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mcdiantc r

apresentação de nota fiscal;

DOS

9.s

9.1.10 - Indicff os seus rcprcsentantes pâra fins de coniâto e d
execução do Contralo;
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serviços arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal aio âcârretâr ao Município;
9.1.12 - Determinar o horário dâ realização dos serviços podendo servariávelem cada local e pâssivcl
de âlteração, confonne conveniência da Conhatante com observânciâs das leis trabâlhistasi
9.1.13 - A Contratante poderá realizar inspegões periódicâs e acompanhar a execuçâo dos seNiços
contratados, com vistas a ve ficar o cumpimento das determinaçôes legais e regulamentares, scrl.tpr c
com o objetivo de evitar âcidentes de trabalho e doençâs profissionais, inclusivc suspender quaklurr
trabalho no qual se evidencie risco grave e iminente a integridâde fisica de tüncionáÍros dc âmb:rs rs
paÍes ou âindâ que possâ Íesultar em prcjuízo maierial de grânde montâ. Às ileguladdadcs
âpontadas nas inspeções devem ser sanadas pela Contratada, sob penâ de sofr.er suspensào d.s
serviços até que âs mesmâs sejam sanadas,

CLÁUSU LA DÉCIMA _ DAs oBRJGAçÔEs DA CoNTRÁTADA
1 0. 1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1.1. Prestar os serviços em esirita observância às disposiçôes da sua proposta e condiçaxrs
estabelecidas no temo contratual;
10.1.2. A contmtâdâ deverá manter preposto, aceito pela Preleitura Municipâl de Aracati/Clr. n(l
local a ser prcstâdo o serviço, para rcpresentá-lo na execuçâo do contlalo;
10.1.3. A Contmiada é rcsponsável pelas despesas com hospedagem, alimcnlâção e transporte, qLt.
se fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo nâ execução do conh.ato;
10.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da Contmtante por culpa, dolo.
negligência ou imprudência de seus prcfissionâis;
10.1.5. Não transfe r a outrcm no todo ou em paúe o obieto do presente'I enno de Refêréncia;
1 0. 1 .6. Sob pena de rescisão conhatual, não caucionâr ou utilizâr o Contrato pârâ qua lqucr opcr âçr'r( )

financeim sem prévia e expressa anuência da Contratante;
10.1.7. Indicar os seus rcpresentantes pâra fins de contâto e demais providências iDclcntcs a cxecuçà(i
do Conhato;
10.1.8. Manter, durante toda a execuçâo dos seryiços, as condições de habililação c ourâs cxigidas
na licitação;
10.1.9. Arcar com todas as despesas relâtivas a execuçâo dos serviços, mào-de-obra, tmnspoflcs,
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carátcr hâbalhista.
tributádo e previdenciário deconentes do presente contrâto relerentes as pessoás envolvidas nu
prestação dos serviços que não terâo qualquer vínculo emprcgaticio com a ContÍatâl1lc, bcln conro
providênsias quanta a Iegâlização do serviço perante os órgàos municipais, estaduais ou lederais;
10.1.10. A Contmtada será responsável por quaisquer danos que venha a causar a tüceiros uu JL,
patdmônio da Contratante, rcparaodo as suas custâs os mesúos, durante ou âpós a execuçào dos
serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma iÍdenização por pafte da Contraiante;
10.1.11. A Contmtadâ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contmtuais, os acriseimus (,!L

supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco per cento) do valor inicial .:lo

ContÉto, conforme o disposto no § 1", do art.65, dâ Lei de Licitaçôes, lacultâdâ â supressào alénr
deste limite mediante acordo entre as partes.
10.1.12. Executar Íielmente os serviqos contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pclos
órgãos de controle, responsâbilizando-se pelâ suâ qualidade, exatidão e scgurança diligenciando no
sentido de que os lrabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e denllo dos
parâmetrcs legais exigíveis.
10.1.13. Prestar imediatamente as infornações e os esclarecimentos quc veúam a ser solicjtâdos
pela Contratante, salvo quândo implicarem em inadequaçôes de caráter técnico, hipótese em que
seÉo rcspondidas no prazo de 24 (vinte € quâtm) horâs.
10.1.14. Relazer o objeto contmtual que comprovadamente apresente cordiçôes de defeito oLL errr
desconformidade com as especificâções do Termo de ReleÉnciÍl do Edital, no prnzo Ílxado pclr
C'onlmtante, contado dâ sua notificaÇão.

- (D *Hçr"-.rrl'7 ^.-,'.- -, ."' f
9. 1 . 1 1 - Aplicar as penalidades previstas crn lei, no Edital e no presentc instrumento, na h i pfter r , ,
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10.1.15. Proüdenciar a substituiçào de qualquer profissional envolvido na e^ecuçio do ou1f,/.
contratual, cuja conduta seja considerâda indesejável pelâ fiscalizaçào da ContratanÍe. I
10.1.16. Emitir e aprcsentar mensalmente junta a Contratânte no prazo máxirno de 05 ((iL1(o) rhr \
úteis subseqüente ao tórmino dos seryiços prestados, detâlhamento dos serviços excculaclos uo
período, e encaminhálos a fiscalização da Contratantejuntamente com a documentaçào dc cobraDçl
as folhas de pagâmentos e as guias de recolhimentos dos encârgos sociais exigidos em legrslaçào
vigente, em que se comprove a inclusão de empregâdos utilizados nos serviços contratados, os qLr is
não terão, em tempo algum, durante o peíodo conkatual, Denhum vinculo enpregatício corD I
contratante, sendo também de responsabilidâde da Contratada, o pagamento de todos os tributes (luc.
direta ou indiretâmente, incidam sobre a prestaçâo dos serviços coiltâtâdos, inclusive ls
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FCTS, pIS, emolumcntos, segulos de acidcntcs
de trabalho e ouhos previstos em Lei), ficando excluida qualquer solidariedade da contratante po|
eventuâis autuações administrativas e/oujudiciais, uma vez que a inadimplênoiâ da Contratadâ conr
referência as suas obrigaçôes não se transfere a Con[atânte. Em neúumâ hipótese, e sob quâl(lucr
pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua responsabilidâde, inclusjve os dcvidos r
seus empregâdos, aos pâgamentos a ela devidos pelâ Contratante,
10.1.17. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos dos serviços r.er.r,,
executados, em confomidâde com as nomas e determinações em vigor.
10.1.18. A emprcsa vencedora deverá manter um prcposto no Município dc Arâcati/CE e i|dicrr
posto de âtendimento na cidade de Aracati/CE para âtender as demandâs provenientes deslir
Contrataçâo.
10.1.19. - A CONTRATADA fica obrigada a se âdequâr da Implantâção do programâ de Inlcgridade
conforme dispôe o AÍ. 1' da Lei Municipal n . 42612019;
10.1.20 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva adminisrmrivâ e civil (t!
pessoâsjuúdicas pela prática de atos contra administmção pública nacionâl e estrangeira prevista rir
Lei Federal n'. 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipâl pelo Decrclo n,,. 46120 j 8. M edjânr,l
prccesso administrativo de responsabilização.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRÀ _DÀ sUBcoNTRATAÇÃo DE TERCf,IRos
11.1 - Nâo serão aceitas subcontrataçôes de outros bens e sewiços pam a execução do contrato originàI.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA _ DAs PENALIDÀDES PÀRÀ o CÀSo DIi
INÀDIMPLEMI]NTO
12.1 - Em caso de inexecução toÍal ou parcial ou desobediência de algumâ das cláusulâs contratuais, bcrlr
como de ocorrência de atraso injustificado nâ execução do objcio deste contmto, submeter sc ír i,
CONTRATADA, sendo-lhe gffantida plena defesa, às seSuintes penalidadesl

12.1.1-Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de pà.ticipação em licitaçâo e impedimento de col.rtrâlitr com eslit
Admiristração, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declârâçâo de inidoneidade para licitârou contratar com a Administraçào públicâ, enquarrlo
perdurarem os motivos da punição, ou até que sejâ promovida a reabilitaçào, perante n Drópril
autoridâde que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor globâl do oonh.âto.
12.3 - As sanções previstas nos itens âcima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultadâ â delcsrt
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Municipio, no prazo dc 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontálas .hs
faturas por ocâsião do pagamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagâmento da multa não eximirá a CONTRATADA de comigir âs iregularidadcs quc deram câLrsl
à penâlidâde, nem de cump r o objeto do contrato.
12.6 A CONTR^T^NTL dcverá cientifioar a CONTR{'1'ADA, por escri
cor'Islâtada na execuçào do objeto, para as providêncjas câbjvcis.

de quâlqucr anoürúLl1h(L
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12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão ile circunstân"iu, 

"*."p"ionlií.1]'justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável. a critélt J.L
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úreis da dara em çue foraf
aplicadas, indicando-se ainda o númerc do processo administrativo a que se refere. protocolado jurtl ir --
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ExECUÇÃo
l3.l - Os serviços deverão ser executados na sede, equipamentos e ânexos da PrclciturÀ Municipal (L(.

Aracati/CE, indicados pela Secretâria Municipal de Sâúde.
13.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo ru{ximo de 05 (cinco) dias, a contar-da expediçào
da ordem de sefliços, até o período de 12 (doze) meses, pode ser pronogado de acordo com a Lci r,
8.666/1993.
13.3 - A execuçâo dos serviços deve se efetuâr de forma a não comprcmeter o funcionamento dos sistcrnits.
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidâde de interrupção, estâ deverá estar dcvidâmerte planeja(lir
e ser necessariamente aprovada pela Secretaria de Saúde do Município.
13.4 - Em neúuma hipótese serão concedidas prorogaçôes de prazo.
13.5 - Por ocasião da comprovação de prestação dos serulços, o fomecedor dcverá apresentaÍ recibo cnr 0:l
(duas) vias e a respectivâ nota fiscâl.
13.6 - Deverá ser emitida fatum e nota fiscal, por Anexo, nome da Secretaria de Saúde dâ prcfeitLu
Municipal de Aracati/CE, com sede na Av. Coronel Alexandrino, N" 1251 - CentÍo - CIrp: 62.800,000.
inscrita no CNPJn'41.563.628/0001-82
13.7 - Os seniços licitados deverâo ser realizados, observando rigorosamente as condiçôes conticlas r)t,
Temo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta, bcm ain(Lr
as normasvigentes, assumindo o fomecedora responsabilidade pelo pâgatnento detodos os ilnpustus, ri\i \
e quaisquer ônus de origem fedeml, estadual e municipâI, bem como, quaisquer encargos Judiciâis oLL

exirajudiciais, sej am trabalhistas, previdenciririos, Íiscais e comerciais resultantes da exccuçào dos selviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçào a terceiros, e âinda:
a) a rcpaür, corrigir, remover ou substituir, âs suas expensas, no total ou em pafte, o objeto do sel.viço cnr
que se verificarem vicios. deleilos ou incorreções:
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administmção ou a terceiros, decorrentes de sül
culpa ou dolo nâ execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâçào orL
o acompaúamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administmção, pa& representáJo na execução do scrviço. As dectsôcs Lr

providências que ultrapassarem a competência do representanre do fomecedor deverào ser conunicaclas ir

seus s\rperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nâs mesmas condições contratadâs, os acréscimos ou supressões quanÍilativas que sc fizcren nos
sewiços, alé 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atuâlizado do registro, na fbnna do â(igo 65 LLr

Lei n'8.666/93;
e) a realizâção dos serviços devem se efetuâr de forma a não comprometer o funci(xlamento clos scrviço\
do MunicÍpio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA _DÀ VINCULAÇÃo Ào EDITAL
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos temos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusulâ pilncira dcslr
termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superiorpor ele responsável.
14.2 - Serão pârtes integrantes deste Contrâto, o Pregão Eletrônicojá mencionâdo anteriormenle e lodos os
seus anexos, inclusive a propostâ apresentada pelâ CONIRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMÀ eurNTÀ - DAs ALTERAÇôES Do coNTRATo
15,1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações trâtadas nesrc instrumerto. lrir
Lei 8.666/93 c cm outras disposiçôes legais peÍinentes, Ícalizâr, viâ termo Âditivo, as alieraçõcs coulr irtgrrl
que jul gaÍcln corvenientes.

Av- Dra8ão do Mã., 230, Ce.t.o, AracâticE - Brãsil Clp: 62800-0



PREI]I]I'fUItÂ DO

ARACATI
CLÁUSULÁ DÉCIMÀ SEXTA _ DA PUBLICACÃo
16.1 - À publicaçào rcsurnida do presentc contrato será provirlenciada pcla 

^uloridade 
Supcrir), .1" ,,"r1,,,,

rnediantc publicaçâo na lmprensa oficiâl do Municipio consoante o cstabelecirl. pel,r irrciso Xlll lo :\r,
6" da Lei 8.66ó/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GÂRANTIÀ CoNTRATUAL
17.1 - A critério da Adminisúação e conlolme o câso poderá ser exigido prestaçâo de garantia paÍa cstll
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais àlteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oITAvÂ - DA FIscA LIZAçilo
I 8. 1 _ A execução contratual será acompâIúada e fiscâlizada por Agente Público especia)rnente rles ignar lo
para este fim, de acordo com o estabelecido no âú. 67, dâ Lei Federal n" g.666/199j.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DÂ REscIsÃo Do CoNTRATo
19.1 _ constituem motivos incondicionais para rescisão do prcseDte contrâto, as sitLlaçücs previsLas u,,s
âÍigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artiqo 80 da Lei g.666/,91 ,l
posleriorcs allerações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _Do CAso DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo oU oMISso
20.1 - Tal como prescdto em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizacios
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrênciasivent,ars cLri,
solução se buscará mediante acordo interpaúes.

cLÁusuLA vIcÉsIMA PRTMETRA - Do pÀDRÃo ÉTICo No pRocEsso LrctrA lóRl()
21 1 _ o Licitante deverá observar o mais alto pâdrão de conduta ética durânte o processo dc LicitaÇâo c mr
execuçào do Contralo. eslando sujeirô às sançôes preüsta, na legislaçào brasileiir.
21.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emilidos por lócnicos or
especiâlillas no assunlo objelo desra Iicitaçào.
21.3 - Definições de práticas coruptivas compreendem os seguintes atos:

a) Subomo: âto de oferecer, dar, receber ou solicitar inclevidatncnte qualquer corsrL
de valor capaz de influenciar o processo de aquisiçào de bens ou serviços, scleçà,1
e contratâção de consultores, ou a execuçâo dos contútos cotÍcspondentcs:

b) ExtoNâo ou coaçào: tentâtiva de influenciar, por meio de ameâças de dâno i
pessoa, à reputação ou àpropriedade, oprocessode aquisição debens ou serviços.
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contrâlos
correspondentes:

c) Fmude: falsiÍicação de inforÍrâçâo ou ocultaçâo de latos conl o propósito (lc
influenciar o processo de aquisiçào de bens ou serviqos, seleção e contrâlâçào llc
consultorcs, ou â execuçâo dos contratos co[espondentes e]n detrir]lcrrlo (lo
Mutuário ou dos outros participântes do referido prccesso:

d) Conluio: aconÍo entre os licitantes destinado a gerar ofetâs com preços afiiliciats.
não competitivos:

cLÁusuLA vtcÉsIMA sEG( NDA -cRtTÉRIos DE susrENTABt Lt DADI
22.1 _ A contratada deverá adotarboas práticas de otimização de rccursos / redução dc desperdicios / nle.ol
poluição, tais como:

a) Racionalizaçâo do uso de substâncias potenciâlmente tóxico_poluentcs;
b) Substituição de substâncias tóxicâs por outrâs âtóxicas ou cle menor loxicidacle:
c) Trcinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas (L(.

redugão de desperdíciovpoluição;
d) Adoçào de práticas de suslenlabilidacle nâ execução dos se|viços, quando coLrbc

deacordocom o art.6" da listrução Nomaliva SLl l/Mpoai n,, I. de l9 dc trncir,
de 2010.
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23.1 - A CONTRAI'^NTE analisará, julgará e clccidirá, em câ.Iâ caso, as qucstôes alr \ ,., ., ,,,.ij. ,,,
que sc lundamelücm em moiivos de força maior e caso loÍuito.
23.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificaçôes constantes do pregào Elctrônico que gcr()Lr
este contnto, prevalecerá a interpretação do pregoeiro.

cLÁusuLA vrGÉsIMA euÀRTA - Do FoRo
24.1 - As questões decorentes da execução deste contrâto, que nào possan ser dirilnidas
administrativâmente, selão processadas ejulgadas pelo Foro dâ Comarca de Àrâcati/Ctr.
24.2 - E, para {rfieza e validade do que foi pactuado, lawou-se o prcsente Contrato em 03 (três) vias dc
igual teor e fonÍa, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinâdâs pelas reprcscntânlcs
das pârtes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuúas.

Arâcati/CE, _ de de 20

CONTITA'I"{DA

TDSl'I.]MUNIIA

CON'I'RATANTL

TESTEML]}IHA
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PI'EFEI'I URÁ DO

ARACATI

PROCESSO N.": 10.021 12022-PÍ,.
MODAUDADE: PREGÃO ELETRôNICO.
DATA DE ABERTURAt 28112/2022.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidade vem por meio desta, pemnte o procedimento administlativo em epigmle.
apresentâr adiante, as justiÍicativas necessádas que levârâm ao impedimento dâ parlicipaçâo de emúcsâs
na folma de consórcio.

_. Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Afl. 33, susteila l
discricionariedade da Administiaçào Públicâ promover ou não! a paÍicipàção de emprcsas err Íeginc dc
consórcio. Portanto, rcsta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem ferimcnto à legislaçar(r
vigsnte.

. Além do mais, a Administração pública não teria vântagem na contratação de empresâs e1lr regiurc
de. consórcio em mzão das mesmas passar a ter responsabilidâde solidáda no tocantc às obngâça)cs
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocoircr Llc
uma_das integüntes, por exemplo, ter seus bens bloqueâdos pelajustiça, em previnçào de paganrento tlc
dívidas, gerando graves repercussões para o cump mento do pacto celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma enpresa dependcr da ouu.a
para a execução do contüto e essâ não ser assistida, fato que indiscutivelmente acaffetar.ia alrasos 11â slril
execução ou até mesmo a não execuçâo contmtuâl.

Contudo, de foma preventiva e responsável, esta Administração públioa, prezanclo pela elicácia
dos seus procediüsntos administrativos, resolve impedir a paÍicipação, nesta ticit;ção, cle empresas cnr
regime de consórcio.

Aracati/CE, 1,1 de dczembÍo dc 2022.

Cristiâne Araújo
Secrelária Municip de Saúdc

')ç
ÂN[.XO XII /Jt sTlFlc4TtvA Dr tMpEDtl,tF.NTO D4 pARTtCIpA( ÀO Dt CO\\ôR( IO , / ,::'."' ,,,:')

L
Av- Dragâo clo Mãr, 230, Cêntro, ÂrâcaU-Ct

(+55 88) 3421,1os0 I (§588] 3421-19451
- Brâsil CEP: 62800-00
www,araaati.ce,gor,,ba


